
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno,
requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, a
seguinte:

INDICAÇÃO
Para que o Poder Executivo, por meio da Secretaria competente, proceda à realização de Estudo
Técnico visando à instalação de uma Faixa Elevada na Rua Santa Rita de Cássia, na altura do
número 345, onde já existe uma placa PARE que não está sendo respeitada, Bairro de Lourdes,
Vitória/ES, CEP 29042-753, conforme foto anexa, bem como à melhoria da sinalização viária
e à implementação de programa de educação para o trânsito no local, tendo em vista tratar-
se de via com grande fluxo de pessoas, especialmente de crianças que frequentam colégio nas
proximidades.

JUSTIFICATIVA
A presente solicitação se justifica pela necessidade de reforçar a segurança viária na Rua Santa
Rita de Cássia, especialmente diante do elevado fluxo de pedestres, com destaque para crianças
que frequentam instituição de ensino nas proximidades.
Apesar da existência de sinalização de parada obrigatória (placa PARE), observa-se o seu
recorrente desrespeito por parte dos condutores, o que aumenta significativamente o risco de
acidentes, colocando em perigo a integridade física dos moradores e, principalmente, dos
estudantes que transitam diariamente pelo local.
Nesse contexto, a realização de estudo técnico para a implantação de faixa elevada mostra-
se uma medida adequada, uma vez que esse dispositivo, além de atuar como redutor de
velocidade, garante maior segurança na travessia de pedestres. Soma-se a isso a necessidade
demelhoria da sinalização viária, tornando-amais visível e eficaz, bem como a implementação
de ações de educação para o trânsito, a fim de conscientizar condutores e pedestres quanto
ao respeito às normas de circulação.
Dessa forma, a adoção das providências solicitadas é essencial para prevenir acidentes,
promover um ambiente mais seguro e assegurar o bem-estar da população local.
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PROTOCOLO 156: 2026.025.750 CHAVE: 03GK2-7R2CY

Vitória/ES, 27 de Março de 2026.

___________________________
DÁRCIO BRACARENSE

Vereador – PL
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ANEXO 1:
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